
Tobias Barreto
Sergipe - SE

Histórico

           Surgiu no final do século XVI, em um sítio de aproximadamente 40 tarefas, onde
apareceu uma imagem de Nossa Senhora. Em sua homenagem, os camponeses construíram uma
capelinha e fizeram residências em volta dela formando uma aldeia batizada Paraíso. A imagem
de Nossa Senhora, desapareceu por duas vezes sendo encontrada num matagal próximo, na
segunda vez, destruíram o matagal e construiram outra capelinha, onde hoje fica a Igreja Matriz
           Nossa Senhora Imperatriz dos Campos e o novo povoado recebeu o nome Capela de
Nossa Senhora dos Campos do Rio Traripe (hoje Real) por estar situado às margens desse rio. O
nome do povoado foi simplificando até ser chamado apenas de Campos. Em 17 de janeiro de
1835, o povoado foi elevado à categoria de vila, em 1909, foi elevado à categoria de munincípio
e pelo Decreto-lei Estadual nº377, o distrito de Campos passou a denominar-se Tobias Barreto,
uma homenagem a um ilustre habitante da região Tobias Barreto de Menezes.

Gentílico: tobiense

Formação Administrativa

           Elevado à categoria de vila com a denominação de Nossa Senhora de Campos do Rio
Real, pelo decreto de 17-01-1835. Sede na antiga povoação de Nossa Senhora dos Campos.
           Elevado à condição de cidade e sede com a denominação de Campos, pela lei estadual nº
550, de 23-10-1909.
           Em divisão administrativa referente ao ano de 1911, o município é constituído do distrito
sede.
           Assim permanecendo em divisão administrativa referente ao ano de 1911.
           Em divisões territoriais datadas de 31-XII-1936 e 31-XII-1937, o município aparece
constituído de 3 distritos: Campos, Igreja Nova e Poço Verde.
           Assim permanecendo no quadro fixado para vigorar no período de 1939-1943.
           Pelo decreto-lei estadual nº 377, de 31-12-1943, revogado pelo decreto de nº 533, de 07-
12-1944, o município de Campos passou a denominar-se Tobias Barreto. Sob o mesmo decreto o
distrito de Igreja Nova passou a denominar-se Samambaia.
           Em divisão territorial datada de 1-VII-1950, o município é constituído de 3 distritos:
Tobias Barreto ex-Campos, Poço Verde e Samambaia ex-Igreja Nova.
           Pela lei estadual nº 525-A, de 25-11-1953, desmembra do município de Tobias Barreto o
distrito de Poço Verde. Elevado à categoria de município.
           Em divisão territorial datada de 1-VII-1960, o município é constituído de 2 distritos:
Tobias Barreto e Samambaia.
           Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2007.

Alterações toponímicas municipais
Nossa Senhora de Campos para simplesmente Campos alterado, pela lei estadual nº 550, de 23-
10-1909.
Campos para Tobias Barreto alterado, pelos decretos nº 377, de 31-12-1943, revogado pelo
decreto de nº 533, de 07-12-1944.


